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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJE'IO 

N9 3.671, do 1966 

Dispõe sõbre " o provisionamento Cios 
ú]ic.ais de farmácia. 

<DO SR. RENATO CELIr;ONIO) 

(As Comissões de constituição e Juz­
tlça, de taUde e de Fmanças. i 

O Ccngresso Nacional decreta: 
Art, lI' Os oficia:s de fa:má~ja a 

que se refere o paragrafo umco dO 
art. 32 da Lei n9 3. b20, de 11 d~ no­
VEmbro de 1960, ja habilltados I~gal­
mente, ou que se habllltarem 110 íJ! a­
zo de lHO (cen(..Q e oitenta) alas, a 
contar da pUblicaçâo desta lei, pude­
rão ser prOVlslOnactos para assumn a 
r e s ponsabilIdade técmco-profiss -onal 
de talmacia de sua prop:iedade. 

Art. 29 O provisionamento . que 10r 
concedido ao oIiClal de larmi cia. p ~r­
manecera valido no caso de sua U .. rlS­
ferEn cJa pala qualquer ponto io ter­
ri temo nacional, sempre que >l. ~ar­
maCia tôr de sua prop :" iedade . 

Art. 39 Esta lei entra em vigor na 
data de sua pUblicaçâo, revogadas as 
dispooiçõ"s em contrario. 

l:':ala das Sessões, 18 de maio de 
196'6. - Renato Celidõnio. 

JustiJicação 

A Lei nl' 3.820, de 11 de novembro 
de 1960, que criou o Conselho [-,pderal 
e os Conselhos Regionais de l"arma­
cla, adotou duas provIdencias de alta 
importância relativamente aos prátI­
cos de tarmácia e licencIados. A pn­
meira delas diz respeito a den;J.mina­
çao Umca, de "oficiais de far~acia", 
para abranger aquelas duas categorias 

(parágrafo um co do art. 32. ) A se­
gunda proVlder.c.a 10i a que deter­
mmou a permlssao de provlslona:nen­
to dos oficiaIS de tal macIa paI a assu­
mirem a re.5ponsabllidade técm,~ o-pro­
!lssWnal de larmacla de sua p: opr:e­
nade . 

.&.:sta segunda medida, por todos os 
tltulos jusla, ticou entretanto Suoi>r<ll­
nada à observància de dOIS reqUlsltOs: 
o de possUlrem certificado expedIdO 
há maIs de seis anos e o de serem pro­
pnetarlas de f~rmacia há mais de dez 
anos ambos os prazos contadOS, 1'e­
trcaúvamente, da data da lei. 

Os requisitos ex!g:dos para o ;JTovi­
sionamento .IOS pa:ecem mjusto:;, por­
que dlscnminatonos, conceaendt.> a lei 
a alguns o que nega a outros . .Basta 
dizer que os oflciais de tarmacia cUJos 
certl1icados datassem de seis U,lL'E e 
que róssem prcprietàr .os de I a rmHC a 
ha dez anos, não puderam ser )Jrovi­
sionados, porq ue a leI eXige "ma 13 <te 
seIs anos" e "maIs de 10 anos", res­
pectinmente. Além do mais. a 1('1 tl­
xa o oficial a uma determmada iar­
mácia, a um estabeleC!mento, 1\"'U ,I­
zado em determ nado lugar, v : n(~Il!all­
do o provisionamento a uma je~ ,~ r mi­
'nada farmáCIa. ora, o provisionam ~n­
to é concedido ao oficial e não ao es­
tabeleclmen to comercial. 

Para estabelecer um critério J)uâ­
nime, apresento aos meu~ nobres pa­
res o presmte projeto de leI, que a llre 
a todos os oficiais de fannác:a 'i ~ nt::i­
ma oportun idade que a lei atual con­
cede, como privilégio, sàmente a al­
guns. Ao me~mo tempo, _ estabelp',_'e o 
espirito que presidiu à autorizaçao de 
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~prp onamento, que é concedido ao 
C.OIil ai e nao a farmácia, perm!l.,nno 

asSIm que o provlSionado se transt!la. 
de uma taImac.a para outra e ce um 
local para outro, desde que observa­
da a condição de ser proprietár\o da. 
larmácla, 

Sala das Sessões, 18 de maio de 1966. 
Renato Celidõnio. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N9 3.820, DE 11 DE NOVEMBRO 
DE IS60 

Cria o Conselho Federal e os !..:.J1!SP'­
lhos Regionais de Farmácia, c da 
outras protidências. 

.... ... .. .. ............ ........ ... " .. 

.................................. .. 
CAPíTULO V 

Das disposições gerais e transitória:s 
Art . 32 . A inscnção dos prOfissIO­

nais e praticos ja registrados õlGS Oi­
gâ<>s de ::aúde Pública na data d~B­
ta lei, será feita, seJa pela aprt!.::l~Ilta­
ção de titulas, d.plomas, .:ertific'1dos 
ou cartas registradas no Mimstéri.o ela 
Educação e Cultúra, ou Departamen­
tos Estaduais, seja median te prna ·da 
registro na repartição competente. 

paragrafo único. Os IJcenClados, 
pratICaS nabilitados, passarao a. :ieno-

, 

• 

minar-se, Em todo território nacional, 
·"ofIc.al de Farmácia." 
.. .. ...... .. ..................... ... 
..... ......... ................ .... .. 
Art. 33. Os práticos e OficiaIS de 

Fal maCia, já nabllltados na tOIma da 
leI, pOderao ser proVJSIOnadOS para as­
sumIrem a respo:n3abllldaje ceClllCO­
proIisslOnal para Falmacla de ma pro­
prIedaae, desde que, na data ria Vi­
gencla desta lei, os respectivos certI­
fIcados de nabilitaçao tennam , IdO 
expedIdos ha ma.s de seIS anl>s pf'lO 
Serviço NaCIOnal de Fiscalizaçao da 
Medlcma ou pelas Repartiçbes :3an!­
tanas cornlJetentes dos Estados e fer­
ntonbs, e sua condiçao de prO!Jlle­
tános de fal macia data de maIs ce 
10 anos, senao-Ihes, porérl1, veda,10 o 
exerCIClO das mais atIvidades ;:JrIvati­
vas da protlssao de Farmacêutico. 

§ 19 Salvo exceção prevista nE:::te 
artIgo, são proibidos proviSlOnam~!1l0S 
para quaisquer outras tinalidades . 

§ 29 Não goza~á do beneficio cC'n­
ceaI do neste artIgo o pratíco JU oti­
cial de farmac .a estabelecido <.!Orn tar­
macia sem a satistaçã<l de todas as 
eXlgênc.as legais ou rEgulamenj.ares 
VIgentes na data da publicação de::;ta 
lei. 

Departamento de Imprensa Nacional - Brasília - 1966 

• 

'. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N.O 3 671, de 1 966 
... A 

Dispoe sobre o provisionamento dos oficiais de far -, 
macia. 

(DO SR RENATO CELIDONIO) 

(Às Comissões de Constituição e Justiça, de Saúde e 
de Finanças) . 
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Dispõe sóbre o provisionamento 
oficiai s · 'de farúeia. 
( Do Sr. Renato Celidônio) .... J,..- ........ 

o Congresso Iaeional deoreta: 

Art. 11 - Os oficiais de farmáoia a que se refere o par4grafo ún! 
,. 

00 do art. '2 da Lei '.820, de 11 de Bovembro de 1 960~ 
já habilitados legalmente, ou que se habilitarem no prazo de 180 
(oento e oitenta) dias, a contar da publicação desta lei, poderão 

-
ser provisionadoá para assumir a responsabilidade tácnico-profis-
aional de fa~cia de sua propriedade. 

Art. 21 - O provisionamente . que fôr concedido ao oficial de fer.! 
- cia, permanecer4 válido ~no oaso de sua transferência Pâ 

ra qualquer ponto do territ6rio nacional, sempre que a farmácia 
fôr de sua propriedade. 

Art. 'I -Bsta lei -entra em vigor na data de sua pub110açao, rev2 
gadas as .-disposiçoes em contr'rio. 

Renato 
• 

-i!!§.!!!!.Q.!.2,!2 

A Lei n l ,.820, de 11 de Iovembro de 1960, que criou o 
Oonselho Pedéra1 é os Conselhos Regionais de ~armAcia,adotou duas 
providências de alta importânoia relativamente aos prátioos de 
farmácia e licenciados. A primeira delas diz respeito li danom-.-Baçao án1ca, de ·oficiais de farJÚc1a-, para abranger aquelas duas 
categorias (pa~grafo dnico do art. '2). A segunda providência - -foi a que dtterm1 nou a permissao de próvisioaa~ento dos oficiais 
de fa~cia para assumirem a responsabilidade táonioo-profissio -
nel de farmáoia de sua propriedade. 

, 

./. : 



• 

• 

Esta segunda medida, por todos os títulos justa,f! 
coa entretanto 'subordinada à observância de deis requisitos: o 
de possuire. certifioado expedido 'h! mais dá seis anos e o de s1 
rem proprietários de fa~cia -há mais de dez anos, ambos os pra­
zos contados, retroativamente, da data da lei. 

Os requisitos exigidos para o provisionamento nos 
parecem injustos, porque disoriminst6rios, conoedendo a lei a ai 
guns o que nega a outros. Basta dizer qu~ os oficiais de farmá­
cia cujos certificados datassem de seis anos e que fossem pro­
priet'riOs de farmácia há dez aaos, não puderam ser provisiona­
dos, porque a lei exige -mais de_ seis anos- e "mais de 10 anos·, 
respectivamente. A14m dó mais, a lei fixa ' o oficial a uma dete~ 
minada fa~cia, a -um estabelecimento. localizado em determinado 
lugar, vinculando o provisionamento a ume determinada fa~cia • .. 
Ora, o provisiona.ente , concedido ao oficial e nao ao estabele-
oimento __ eomeroial. 

, 

- . Para estabelecer um crit4rio eqaânjme, apresento 
. 

aos sus nobres pares o presente projeto de lei, que abre a tg 
dos os oficiais de fal"lllácia a mesma oportunidade que a lei atu.a1 
concede, como privi14gio, sbmente e alsuns. '0 mesmo tempo, re~ .. 
tabelece o espírito que preáidiu ~ autorizaçao de provisionamen-
to, que -' concedido ao oficial e não l farJÚeia, permi tind o a~ 

sim que o provisionado se transfira de uma farmácia para outra e -de 1111 local para outro, desde que observada a condiçao de ser pr.2, 
, 

prietário da farJÚeia. • 

- - " -"'" ..... .... . .... . -
I 

,., 
IalGISLAC.AO OI fADA 
-~ .- ,., -. - . ~ 

Lei nl 3.820, de 11 de Bovembro de 1960 • 
• 

.Art. -32 - ............................. -...................•.....• 
Parágrafo á-nj co - os licenciados, práticos habilitados, -_ ~ passarao 8 denominar-se, em todo . 
Territ6rio Nacional, Oficial de ~8Dnáeia. 

./. : 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

LEI Na 3 820, de 11 de novembro de 1960 

Cria o Conselho Federal e os Con 
, . 

selhos Regionais de Farmacla, e 
dá outras providências. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

CAPíTULO VI 
Das Disposições Gerais e Transitórias 

Art. 32. A inscrição dos profissionais e práticos já regi~ 
trados nos órgãos de Saúde PÚblica na data desta lei, será feita, seja pe­
la apresentação de t!tulos, diplomas, certificados ou cartas registradas 
no Ministério da Educação e Cultura, ou Departamentos Estaduais, seja medi 

ante prova de registro na repartição competente. 

Parágrafo único. Os licenciados, práticos habilitados, p~~ , 
sarão a denominar-se, em todo território nacional, "official de Farmacia • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. " - Os pr~tioos e Oficiais de Farm~eia, j~ habilitados na -forma da lei, poderao ser provisionados para assumirem 
a responsabilidade técnico-profissional para Farmácia de 
priedade, desde que, na data da vigência desta lei, os 

sua pro­
respecti -- . vos certificados de habilitaçao tenham sido expedidos há mais de -seis anos pelo Serviço Nacional de Fiscalizaçao da Medioina ou pe --las Repartiçoes Sanitárias competentes dos Estados e Territórios, -e sua condiçao de propriet~rios de farm~c1a date de mais de 10 a -

nos, sendo-lhes, porém, vedado o exercício 
privativas da profissão de Farmacêutico. 

das mais atividades 

§ 12 - Salvo exceção prevista nêste artigo, são proibi-
dos provisionamentos para qUaisquer outras 
lidades. 

fina -

- Não gozar~ do benefício concedido nêste artigo o 
pr~tico ou oficial de farmácia estabelecido com 
farmácia sem a satisfação de tôdas as exigências 
legais ou regulamentares vigentes na data da p~ -blicaçao desta lei. 



• 

Bra s í li a ,17 maio 

• . enhor Di r etor ~ 

De a c5 r do com pedi do de de sar quivamento , de­

fe r i do por S . Exa . o Senhor Pr es i dent e da Câmara , sol i ci"lo a V.Sa .. 

o especi a l ob s équi o de encami nhar a e s ta Se çã o o Proj et~ n º oo3671/6€ 
do sr . Renato Ci1idônio, ao arquivo em 12/4/67, of. 28/67 

t'f' O OO OOOC OOO OQ OOCl OO O O OO 0 0000 0 01100 00 0 0 00 0 •• 0 . oo o . o oo . o •• oooo c o o 

~ 

Atenci osas saudaçoes _~~$QI 

Chef e da 

Desarquivado, em 18/5/67_ 

.. 
Seçao Admi 1strativa 

7 -. 
, o ' ,I/I/} 

, .( / {/ / 
, 

J 

Visto ~ 

~ 
_/"'" 

. --~ - ---

, ~~~~~'-~ 
-Diretor do Arquivo-

. .,.." . 
"" - i 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SENHOR PRES IDENTE 

Na forma regimental, requeiro de Vossa Excelên­

cia o desarquivamento do Projeto de Lei nQ 3671/66, que"dis -

põe sôbre o provisionamento dos oficiais de famácia tl
, da aU­

toria do Exmo. Sr . Deputado Renato Celidônio . 

Sala das Sessões , em 28 de março de 1967 

• 

D PUTA DO RENATO C LIDONIO 

GER 6.07 
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